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pREFEITURA Do MuNrcÍpto nr .luNnßÍ

DECRETO N",3I,I50. DE 04 DEABRILDE2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vtrNlclplo DE JLJNDIAI,

EsrADo DE sAo pAULo, No uso DE suAS ernßurÇÕns LEcArs
ESPEcIALMENTE As QUE LHE sÃo co¡¡TeRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t,ART.4o, $ 1". I

coNSIDERANDQ NECESSTDADE DE ABERTURA p¡ cRÉolro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR

aNuleçÃo DE DorAÇÄo pARA coBERTURA DE DESpESAS coM pASSAcENS e r-ocorr¿oÇÕns
NAUGMT.
REF. solrcrrAçÃo szr - LTNTDADE oB c¡srÃo DE MoBTLTDADE E TRANSroRTE

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERTO NO ORçAMENTO DO tr¡uNlclpIo, Urr¿ CnÉOtrO ADTCIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ r00.000,00 (cEM MrL REArs) NA(s) DorAÇ,Â,o1Õns¡:

12,01,04,122,0190,2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA I]NIDADE DE CESTÄO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COtr¡ t OCOIT¡OCÃO

OOOO PRQPRIA

100.000,00

TOTAL....R$ 100.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorro DE euB TRATA o ART. r" rAR-sB-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - anur,açÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) noraÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

12,01,04,122,0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA I.INIDADE DE CESTÃO

3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERCEIRoS - pESsoA JURfuc¡
OOOO PROPzuA /

R$ 100.000.00

TOTAL..,.R$ 100.000,00

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA ÞE suA puBllc¡ÇÃo,

R$
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PREFETTURA Do MUNIcÍpro nr ¡uNnmÍ

N.3 5012022

AR.A. MACHADO

MI.INICIPAL

GESTOR DA

/
PARIMOSCHI

COVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão DA cAsA CIVIL DA PREFEITURA Do
MI-rNrCrPrO DE JtrNDrAr, AO(S) QUATRO DrA(S) DO DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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